
            

       C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

       COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO AO
PROJETO DE LEI Nº 125, DE 2021

SUBEMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 1

O § 1º-A do art. 72 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento

Econômico, Indústria e Comércio ao Projeto de Lei nº 125, de 2011 passa a ter

a seguinte redação: 

“Art. 72 ...............................................................................................

...........................................................................................................

§ 1º-A As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos

do art.  3º  da Lei  Complementar  nº  123,  de 14 de dezembro de 2006,  que

utilizem  o  Sistema  de  Escrituração  Digital  das  Obrigações  Fiscais,

Previdenciárias  e  Trabalhistas  (eSocial)  poderão  compensar  o  salário-

maternidade  pago  às  empregadas  que  lhes  prestem  serviço  quando  do

recolhimento de qualquer tributo federal.” (NR).

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2024.

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Negromonte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240796453900
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